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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N." 204 DE 7 DE AGOSTO
DE 1962

A-proia o Regimento cio CQIIXR-
Iho de Educação do Diairuo /•';;-
deral.

O Preíeito do Distrito Federal, no dez s-esóões no tr;
uso de suas alribuções legais e tenao [ atividacies do Cooi-
em vista proposta apresentada pelo l S 2.v As sessões serão realizadas nos
Conselho de Educação do Disimo '• dias determinados pelo Presidente ao

PRF: i URA DO DISTRITC
FEDERAL

mtfiite, quando ; . pelo Supe- i com a presença de mais da metade
•fc:ue Gerai de Educação e j dos compoiien.es do Conselho ou de

cada Câmara.
Parágrafo único. As deliberações Oe

qualquer natureza serão tomadas, por

Cultura.
g 1°. O lnnií • :;este artigo

poderá ser elevado até o oiáxinio de

Federal nos termos a alínea r do
artigo 3.? do Dícreto n.'. 171, de 7
de março e 1982, decreta:

Art. l,9 Fica aprovado o Regimento
do "Conselho da Educação do Distrito
Federal, que com este baixa, assinado
pelo Superintendente-Geral de Edu-
cação e Cultura.

Art. 2.9 Este Decreto entrará em

Conselho, feita a convocação cios
Conselheiros com
24 horas, pelo menos

§ 3.' Os Conselheiros prosseguirão
em seu trabalho nos intervalos cãs
reuniões, para preparo de pareceres,
indicações, e relatórios

Art. 5.1? O Conselho terá uma Se-
cretaria, chefiada por um - Secretário

aos maioria absoluta dos membros pre-
sentes. ,

Art. 8.9. A Secretaria terá a seu
cargo serviços administrativos e es-

vigor na data de sua publicação, ré- j e com o pessoal auxiliar estritamente
vogadas as disposições em contrário, i necessário à execução das tarefas que

Brasília, em 7 de agosto de 19:J2.
José sette Câmara, Prefeito.

REGIMENTO INTERNO DO CON-
SELHO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

Art. 1.' O Conselho de Educação
do Distrito Federal, instituído pelo De-
creto Municipal n.? 171, de 7 de mar-
ço de 1962, reger-se-á pelas seguintes
normas em complemento das estabe-
lecidas nesse decreto.

Art. 2.' O Conselho será presidido
por um dos Conselheiros eleito por
seus pares, em escrutínio secreto.

§ 1.» Além do Presidnte, será eleito
ura Vice-Piesidente, que o substituirá

•em suas faltas e impedimentos.
§ 2.9 O Vice-Presidente será esco-

lhido dentre Conselheiros de especia-
lidade diversa da do Presidente e pre-
sidirá à Câmara correspondente a essa
especialização, cabendo àquele presi-
dir à outra.

jj 3.* O Presidente, e o Vice-Presi-
dente terão mandato de dois anos,
não sendo peimitida a reeleição con-
secutiva.

Art. 3.» Cada Camará do Conselho
será, composta de cinco Conselheiros
eleitos em sessão plena.

Art. 4* O Conselho reunir-se-á,
ordinariamente em sestão plena ou
de suas Câmaras, cada mês, exceto
o de janeiro, até o limite de cinco
sessões mensais, e, extraordinària-

pecializados e os exercera em coope-
a antecedência de j ração com os órgãos competentes da
los. Superintendência Geral de Educação

e Cultura.
§ 1.? Os serviços administrativos da

Secretaria compreenderão expediente
e atas; a tos e instruções; redação ofi-
cial, biblioteca especializada, legisla-
ção do ensino, jurisprudência dos
Conselhos Estaduais e do Federa!;
estatística de ensino e boletim do
Conselho.

§ 2.' A Secretaria manterá material
especializado para estudos e consul-
tas referentes ao sistema federal de
ensino, aos sistemas federais os Ter-
ritórios, às relações com os Conse-
lhos Estaduais, à ação supietiva na-
cional, aos fundos e planos e à legis-
lação federal em matéria de minis-
tração compulsória do ensino.

Art. 9.' Compete ao Secretário:
a) instruir os processos e encami-

nhá-los ao Presidente, que os subme-
terá ao Plenário ou a uma das Cá-

!he competirem.
Art. .6' Compete ao Presidente e

tio Conselho:
a) presidir as sessões p:enas e exer-

cer a direção geral dos trabalhos do
Conselho ;

b) convocar reuniões ordinárias;
c) organizar o programa para cada

reunião mensal e a ordem do dia de
cada

tí) designar relator para os
loa em pauta, ou diátribuí-Ios à Câ-
mara competente;

e) presidir as sessões de uma das
Câmaras, conforme o disposto no ar-
tigo 4.9;

/) encaminhar ao Superintendente
Geral <le Educação e Cultura as de-
liberações de Conselho, dependentes
ou não de homologação:

g) solicitar ao Superintendente Ge-
ral de Educação e Cultura as provi-
dências necessárias para o funciona-
mento do Conselho, inclusive pessoal
e material;

ft) representar o Conselho:
i) resolver ,^s questões de ordem

suscitadas pelo plenário;
j) exercer o direiito de voto nas

sessões plenas e, nos casos de empa-
te, também o de qualidade;

fc) exercer o direito de voto t c
qualidade nas sessões da Camará cuja
presidência lhe couber.

Art. 7v» As sessões plenas e M das
Câmaras só poderão ser re>

maras, conforme a natureza do as-
sunto;

5) diligenciar para que sejam aten-
didos pela Secretaria aos encargos que
o plenário, as Câmaras ou qualtjfter
relator lhe vierem a cometer;

c) dirigir os trabalhos da Secreta-
ria e providenciar os demais serviço»
pertinentes ao órgão.

Art. 10 Os Conselheiros percebe-
rão o jeton de Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros) por sessão a que compa-
recerem .

Art. 11 O presente Regimento vigo-
rará pelo prazo de um ano, durante
o qual o ConseUho submeterá ao Pre-
feito do Disitrito Federal proposta da»
alterações que julgar necessárias na
seu texto.

Paulo Nogueira Batista, Superinten-
dente-Geral de Educação e Cultuira.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão d* Comunicaçoci
e Arquivo

Processos despachados PB/O Departa*
mento de Saúâc

Processo n° 10.714-62 — Interes-
sado: Vicente Pedro dos Santos —
Assunto: Assentime^o Sanitário >—
Despacho: Indeferido, por não satis-
fazer exigências sanitárias em vigor.

Processo n' 10.713-62 — Interessa-
do: Nilson Ferreira do Prado — As-
sunto:. Assentimento sanitário —
Despacho: Indeferido, por não sal
fazer exigências sanitárias. — Alnna
Soares Bezerra, Chefe do Serviço da
Comunicações. — Isaltina Dominav-s
Sollberger, Diretora da Divisão da
Comunicações e Arqiuvo.

D E P A R T A M E N T O
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
Apostila

Na Portaria n? 272, de 10 de ou^brr>
I. relarente a ína Fernandes

Costa, foi feita a seguinte ar.-
"A servidora Iná Fernandes Cos-

ta, admitida peia Portaria n' 27i de
10 de outubro de 1961 foi equiparada
ao funcionário efetívo' de a/còrdo com
o disposto nfe Lei n' 2.28i de 9 de
agosto de 1954." t.,..

Retiftcação
Na portaria n» 828, de 6 de julho

de 1962, onde se lê:
Leonine Sandovai e Silva

Leia-se:
Leoninis Sandovai e Silva

Onde se lê:
Airton Pereira de Almeida

Leia-se:
Ailton Pereira de Almeida

Onde se lê:
Juveiino Ferreira Bastos

Leia-se:
Juveiino Ferre4ra Batista

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO N' 770

Preço: Cr$ 12,00

A VENDA i

SeçSo de Vendas i Av. Rodrigues Alves. *

Agência 11 Ministério da Fazenda

Atendesse a pedidos pelo Serviço de Reemb<Mso Postal

L E G I S L A Ç Ã O
Leis, Dtcretí», Portarias, Re-
soluções c Despachos de inte-
resse geral, concernente! à
Aeronáutica CívO.

DIVULGAÇÃO N.' 730

Preço: Cr$ 300,00
-

A VENDAI

SeçSo de Venda» j Av. Rodrigues Alves, f

Agenda I: Ministério da Fazenda

Atende-se a ped/dos pelo Serviço de Reembolso Postal
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EDITAL — D8A/562
Concurso para preenchimento de cargos &e Contador, ao Banco Nacional

ao Desenvolvimento Económico.
0. 441

Paço público, para conhecimento dos Interessados, que são os seguln-
tM o» resultado» parcial e final, do concurso acima referido, realizado
na Capital do Estado da Guanabara, no que diz respeito às provas
escritas:

Inscrição —. Kom»

15. Pedro Simões de Figuel-

7. Agostinho José da Mota

Audi-
toria

81,00
80,00

Oont.

89,00
79,00

Mat.
Com.
Fin. e

Noc. Est.

86,00
| 79,00

Portu-
guês

100,00
| 21,00

Média
final

86,30
| 74,40

2. Somente esses candidatos atingiram os mínimos para habilitação
fixados nas instruções.

Rio de Janeiro, em 27 de Julho de 1962. — Adnar Salgado, Chefe da
Seção de Prova»

f EDITA — DSA/564
concurso para provimento em cargos âa classe inicial da carreira de

Médico, do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciarias.
O. 439

Paço público, para conhecimento dos interessados, que passa a cons-
tar do Edital DSA/544, de 23 de Julho de 1962, por terem cumprido as
exigências do item II, do referido edital, os seguintes candidatos:

Inscrição

238
58

126
272

219
88
87

(I O M E

Roberto de Lacerda Campos.
José Carlos Seligman CarpUovky.
Neilton Dias da Silva.
Lenice de .Oliveira Sales.

Paulo Goulart de An drade e Souza,
Therezinha de Jesus Silva.
Walcy Ferreira Satyro.

Rio de Janeiro, em 30 de Julho de 1962. — Adnar Salgado, Chefe da
Seção de Provas.

EDITAL — DSA/565
Concurso pura provimento em cargos da classe inicial da carreira de

Médico, do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciarias.
C. 439

Paço público, para conhecimento dos interessados, que passa a cons-
tar do Edital DSA-543, de 23 de Julho de 1962, por terem cumprido fts
exigências do item II, do referido edital, os seguintes candidatos:

Inscrição

18
7

12

N O M E

Braz Alves do Nascimento.
Iridio Silva.
Alzir Bernardino Alves.

Rio de Janeiro, em 30 de Julho de 1962. — Adnar Salgado, Chefe da
Seção de Provas.

EDITAL — DSA/565
wncurso para provimento em cargos da classe iniciai aã carreira de

Dentista do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciarias.
C. 437

Faço pú'-i.ico, para conhecimento dos interessados, que passa a cons-
tar do Edíti DSA/536, de 20 de Julho de 1962, por terem cumprido as
exigências ( item II, do referido Edital, os seguintes candidatos:

Inscriçã N O M E

39
57
84

Jayme Copstein.
Hélio Nunes da Costa.
Gerson Appel Krebs.

Rio de Janeiro, em 30 de Julho de 1962.
Seção de Provas

— Adnar Salgado, Ctjefe da

EDITAL — DSA/567
Concurso para preenchimento de cargos dt Contador ao Banco Nacional

flo Desenvolvimento Económico. ,/
O. 441 1

Paço público, para conhecimento dos interessados que, os candidatos
constantes do Edital DSA-562, de resultado final do concurso a c i m a
referido, realizado na Capital do Estado da Guanabara, estão igualmente
habilitados na prova de Investigação Social e nos Exames de Sanidade •
Capacidade Física e Psicotécnico.

Rio de Janeiro, em 30 de julho de 1962. — Adnar Salgado, Chefe d»
Seção de Provas.

EDITAL — DSA/572
Concurso para provimento em cargos da classe singular de Auxiliar do

Fotógrafo do Instituto de Aposentadoria e Pensões doa Industriários.
C. 415

Paço público, para conhecimento dos interessados, que são os seguin-
tes 05 resultados, parcial e final, do concurso acima referido, realizado
nas Capitais dos Estados de São Paulo, Guanabara e no Distrito Fe-
deral (Brasília), no que diz respeito às Provas Escrita e Prático-Oral.

29
41.
33
10
12.
65.
16.
39.
36,
51.
47.
48
61.
4.

64.

87.
38.
46.
22.
19.

186.
168.

67.
116.

58.
184.
176.
31.
73.
75.

6.

Inscrição — Nome

Estado de São Paulo

Luiz Lopes Barbosa

Dercio dos Santos Pereira . .
Secondo Polastríni Frevisani .
Felicio Sáfadi . ..„
Luiz Carmo Marques Souza .
José Maria Machado
Oswaldo Alves de Oliveira ..
Milton Morais Ribeiro

Reinaldo Henrique
António Cordero Filho
Rubens Marcondes do Amaral

Estado da Guanabara

Manoel Mendes Filho
Edson Gomes de Souza ....
Edyr "Mattos
Edmundo da Costa Melo ....
Wilson Silva Leal
Luiz Carlos Marrière de Ypar-
raguirre
José Nery Gomes

António Luiz Godinho de Si
queira
Sebastião Alberto de Paiva .
Carlos Magno da Silva
Ajouverú Brandão Pinna . . .
Manoel Soares de Souza ....
Orlando Ribeiro Reges
Sidney Carneiro de Oliveira.

Distrito Federal (Brasília)

Rodrigo da Costa Branden-
burger ,

Elementos
de

fotografia

79,00
72,00
69,00

| 67,00
65,00
63,00
68,00
65,00
74,00
7000
67,00
60,00
61,00
61,00
6S.OO

7800
70,00
67,00
65,00
62,00
6300

! 65,00
67,00

.!

75,00
64,00
73,00
71,00
67,00
60,00
60,00

67.00

Prático-
oral

100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00

80,00
80,00
70,00
70,00
70,00
70,00
65,00
65,00
60,00

10000
30,00
90,00
90,00
90,00
8000

70,00
65,00

6000
65,00
60,00
60,00
60,00
60,00
60,00

100.00

Média
final

93,00
90,66
89,66
89,00
88,33
87,66
76,00
75,00
71,33
70,00
69,00
66,66
63, 66
63,56
61,66

92 88
83.33
82,33
81,66
80,68
7433

68,33
es.ea
6500
64.S6 •
64,33
63,66
62.33
60 CO
60,00

89.00

2. Nos Estados de. Pernambuco e Bahia não houve candidatos habi-
litados.

3. Somente esses candidatos atingiram os mínimos de habilitação
fixados nas Instruções.

4. Os candidatos acima relacionados deverão apresentar, no prazo
ds 15 dias, atestado de bons antecedentes, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado.

Rio de Janeiro, em 31 de julho de 1962. — Aãnar Salgado, Chefe da
Seção de Provas.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Comando Naval de Brasília

Serviço de Intendência

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA

De ordem do Sr. Comandante Na-
val de Brasília, comunico aos interes-
sacos que, no dia 20 de agosto de
1962, às 14,30 horas, na sala em que
funciona a Comissão da Concorrência,

diadas em Brasília, durante o Ter-
ceiro quadrimestre de 1962, dos arti-
goa dos grupos: 14 — Lubrificantes,
óleos, graxas, grafites; 15 — Cabas e
fios elétricos isolados — Fio Magné-
tico; 16 — Material de radiotelegra-
fia, aparelhos de rádio telegrafia,
acessórios e instalações; 17 — Mate-
rial elétrico, aparelho e acessórios das
instalações elétricas; 22 — Cabos de
arame — Aranres; 24 — Lonas, teci-
dos para serviços diversos; 32 — Ma-
terial isoi?nte de calor; 35 — Matinal
escolar e de desenho; 39 — Utensílios
para pintura; 29 — Madeiras; 40 —

serão recebidas, examinadas quanto j Maquines, fsrramentas e acessórios;
ao.- detalhes de confecção, rubricadas 41 — Ferramentas manuais; 42 —
pelos presentes, estes em número '•"-
ficiente para autenticação, e lidas as
propostas para fornecimento às Dni-

Ferragens, inclusive parafusos para
madeiras; 43 — Parafusos para metal,
porcas arruelas e rebites; 44 — Tu-

., dades do Ministério da Marinha se- l bos, canos e utensílios para canaliza-
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Cão de á?ua saí p vupor; 46 — Metal i j> Os interessados deverão apresen-
«m uanas e cantoneiras; 4" — Metal j
«m chapas; 50 -
dição e solda; 5i

cie fun-
Acidos e drogas

62 — Tintas e Vernizes; 06 — Muni-
ção de boca — subgrupos: "Manti-
mentos", "Peixe fresco", "Açougue"
•Verduras e frutas'1. "Padaria", "La-
ticínios", "Aves e ovos' , "Dietas" e
•Forragens' , 57 — Medicamentos —
subgrupos: "Material de Radiologia1',
•Drogas e Reativos", "Utensílios e
Vasilhames de Farmácia", "Apóf-aos
Dentários", "Apósitos e Medicamen-
tos", 58 - • Material de transportes
terrestres, sobressalentes para auto-
móveis; 59 — Material para constru-
ção civil; 61 — Material mèdico-cirúr-
gieo-aemário, roupas e artigos diver-
sos para uso das enfermarias Subgru-
po: "Material dentário", "Material
cirúrgico", "Raio-X", "Laboratórios
rouparias"; 64 -- Material para co-
rinha e copa; sob as condições esti-
puladas no Edital Geral publicado no
Diário Oficial da União (Seção I), de l
21 de novembro de 1961, páginas ns.
10.293 a 10.295, observadas as seguin-
tes instruções:

Cláusula Primeira — 1.1 — Para
Inscrever-se na presente concorrência,
deve a firma interessada requerer ao
Br. • Comandante Naval de Brasília
até o dia 17 de agosto de 1962, sua
inscrição, anexando os documentos
abaixo citados para a comprovação
de idoneidade e capacidade.

a) Contrato social ou de firma in-
dividual contendo a declaração ex-
pressa do capital realizado em vigor
acompanhado do respectivo registro

Departamento de Indústria e Co-
•cio ou repartição equivalente nos

Estados:
b< Estatuto em original ou sua pu-

blicação no Diário Oficial com a
aprovação de registro inclusive capi-
tal respectivo, em se tratando 'lê so-
ciedade anónima legalmente consti-
tuída de acordo com o Decreto n'
2 62'. de -2S Se setembro de 1940;

o Registro de Contrato no Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
mércio, inclusive e respectivo capital,
quando se tratar de Sociedade por
cotas e de responsabilidade limitada

imente constituída de acordo cnm
a Lei n P 3.708, de 1919;

d) Diário Ojicial contendo a publi-
car-ão do Decreto autorizado a fun-
cionar no Brasil, quando se tratar de

ia estrangeira, inclusive sua orga-
nização comercial e social, com o :'fis-

. o capital;
ci Documentos de prova de quitação

<5()f impostos sobre a Renda, inclú:*'
tria e profissões, patentes de registro
de comercio ou fabrico, sindical de
fn.pregadoies, localização ou pu'1'iui-

••• . ' . e n f i m , de todo e qualquer im-
posto municipal, estadual ou fed rã
que for julgado conveniente pelo Co
irando Naval de Brasília;

ti Prova de fiel observância da Lei
dos 2,3 de empregados brasileiros
(Decreto-Lei 11° 5.453, de 1943), bem
como apresentação dos títulos de elei-
tor dos componentes da firma;

sn Prova de contribuição para o
IAPC ou IAPI, conforme o caso me-
diante a apresentação do último re-
colhimento feito;

h) Certidão de cadastro respectivo,
ou guia de selo da Alfândega, quando
se tratar de firma Importadora;

O Apresentação do balanço da fir-
ma relativa ao exercício anterior —
(1961) — provando o movimento co-
mercial da firma;

j) três (3) fotografias de 3 x 4;
*) Os documentos Indicados dèsb

inciso poderão ser substituídos pela
certidão do Departamento Federal d
Compras (Decreto número 6.204, di
17 de janeiro de 1944), referente a
ano de 1961, sendo entretanto exlgid
a apresentação da prova referente a
capital patente de registro de comer
cio ou fabrico, quitação de impôst
de Renda, e apresentação do balanç
relerente ao ano anterior;

lai conhecimento da caução de CrJ
100 000,00 icem mil cruzeiros), para
o grupo 56 — Munição de boca -
íubírupo Mantimentos e Cr$ 10.000,00
<dez mil cruzeiros), para os demais
grupos, feita na Caixa Económica Fe-
deral de Brasília, no ato de sua ins-
crição.

1.2. — A idoneidade dos proponen-
tes será examinada e julgada previa-
mente no Serviço de Intendência, a
fim de poderem os mesmos ser ad-
mitidos à Concorrência conforme pres-
creve o artigo 741, do RCCPU, e que

1.9 — O Comando Naval de Bra-i 2.8. — Nenhuma proposta ou ofer-
silia resfrva-se o direito de, simul- ta de preço será aceita depois d*
tãneametne com a publicarão do pré-(aberto primeiro envelope.
se;ite Edital, enviar cartas-convites a
fabricantes e comerciantes de notória
capacidade para participarem da pre-
sente concorrência.

2.9. — Não se tomará em consi-
deração qualquer oferta de vantagem
não prevista no Edital de Concorrên-
cia nem as propostas que tiverem o
oferecimento de uma redução sobre

Ctausula~SeoitnAa - 2.1. - Aspro - : a propti:Jta mais barata, devendo to-
>staa serão apresentadas em três i3> L«n9 ns imnili;fne cPfPm r.nmnnf.arins nnpostas

v:as, em impresso, com preço por ex-
tsnso e em algarismos sem conter
emendas, rasuras, entrelinhas ou qual-
quer defeito que possa ocasionar dú-
v?tía,., encerradas em"envelopas lacra-

deverá constar do Livro de Inscrições
do mesmo Serviço.

1.3 — Serão também consideradas
habilitadas a tomar parte na preveni e j

'

cii'i. coníc-ndo no exterior o nome da

dos os impostos serem computados no
preço oferecido.

2.11). -- Nas propostas de forneci-
mento deverá constar a declaração
expressa de subordinação a tudo quan-
to .se contem no Regulamento do 3o-
digo de Contabilidade Pública 5 no

f.rma e número de inscrição. ÍEdilal de chamada de concorre.vc:a,
- Os concorrentes deverão j ,;ove i l cj0 est,a aeciaração, que terá ua-

apreseíitar suas propostas em enveio-

conco' rsncia as firmas inscritas no
correnre ano, na Diretoria de Inten-

jpe£ separados para os ;<;tigos de -.-'.a
grupe, i iár i sem cotwi-

i as proposía? de i
a'i inscritos na forma prevista nestevm em São Paulo e nos Serviços de Edi

Intendência dos Comandos dos Dis-
as demais

2.5. As propostas serão abertas.
1.5. — Os documentos deverão ser 'cartão de inscrição e identificação.
presentados em seus respectivos ori-
:nais, sendo aceitas copias fotostá-
cas, guando convenientemente au-

sesundo a Lei que rege a
natéria. Também será aceita publica-
orma, deíde que revestida de todas

i formalidades legaia.
1.6. — O interessado deverá fazer

onstar de seu requerimento o ramo
rincipal do comércio de sua firma.
1.7. — E' de interesse da Marinha

ue os fornecimentos sejam -feitos de
referência, nor produtores ou firmas
tacadistas, sem Interferência de ln-
ermediárlos, reservando-se o Coman-
o Naval de Brasília, o direito de ve-
ificar "in loco", e sempre que Julgai
onveniente, se o interessado possui,
e fato, os artigos que K propõe for-
ecer, na proporção das responsabili-
ades que deverá assumir.
1.8. — As firmas Que requererem

nscrição e não satisfizerem as respec-

xigências deste Edital.
1.4. O Comando Naval de Brasí-

a reserva-se o direito de exigir dos
iteressados em inscrição ou forneci-
ento ao Ministério da Marinha, em,
rasília, elementos comprovantes de

situação económica e financeira
iclusive capacidade técnica e comer-
al. Em se tratando de Indústria o
ornando Naval de Brasília poderá
xigir também a prova de capacidade

produção Industrial.

e forma contratual, ser fei ta
.ogo no inicio da proposta, ficando
o licitante pelo não cumprimento Cãs
obrigações ali assumidas a ter ca
da sua idoneidade, alem de
penalidades previstas no .luciido tt-

2.3. — Nenhuma proposta será lo- jgulamento inclusive a peraa de sua
mada em consideração, desde que não caução,
esteja rigorosamente dentro, dos ter- 2.11. — O Comando Naval de B.a-
mos deste Edital, bem como do Edital-l sina reserva-se o direito de excluir
Geral acima mencionado e do Regula-|cia concorrência, mesmo no ato da
mento Geral de Contabilidade
blica.

2.4. — Entende-se como licitante
inscrito e em condições de tomar pane
na concorrência, na forma do disposto
nestas normas, aquele que, depois de
requerido e apresentado todos os do-
cumentos exigidos haja assinado o
respectivo termo e esteja de posse cio

examinadas - quanto aos detalhes de
sua confecção e rubricadas pelos pre-
sentes em número .suficiente para sua
a lentitação, em dia e hora marcados
no Kctita! de chamada observado sem-
pre o estabelecido, no Regulamento
Geral de Contabilidade Pública e de-
mais exigências destas normas, não
sendo aceitas, sob qualquer pretexto
aquelas que estiverem fora das con-
dições estabelecidas.

2.6. — As firmas terão conheci-
menta das preferências e adjudicações
por intermédio da publicação do re-
sultado da concorrência no Diário
Oficial.

Nos casos de empate proceder-se-á
de acordo com os artigos 744 e 756 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

2.7. — A aprovação da concorrin-
ivas exigências até véspera da con- *ia será feita pelo Sr. Comandante
orrência terão seus pedidos arquiva- 'Naval de Brasília, em despacho exa-
oj. 'rado no próprio processo.

CÓDIGO
BRASILEIRO DO AR
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SeçSo de Vendas t Av. Rodrigues Alves, l

Agêucf* 1) Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

apresentação da proposta, a firma que
não atender ao disposto nos incisos
2.1 e 2.2 deste título, o que d e v
ser constatado por todos os p:?sen-
tes no ato da concorrência.

2 . 1 2 . A -qualquer concorrente
será licil-o na conformidade do esta-
belecido no artigo 741 í l" do Regu-
lamento do Código de Contabilidade
Pública reclamar contra a inclusão
ou exclusão de qualquer firma «na
concoiT-tnciii desde que faça prova
dos fatos que alegar.

2.13. — De acordo com o disposto
no artigo 740 do Regulamento do Có-
digo de Contabilidade Pública o Sr.
Comandante Naval de Brasília se re-
serva o direito de anular, totai ou
parcialmente a presente concorrência
se houver justa causa.

2.14. — Se no dia e hora estabe-
lecidos no Edital de Concorrência ne-
nhum concorrente se houver apresen-
tado, será tal circunstância confir-
mada em ata que depois de assinada
jelo Presidente e demais memoros da
respectiva comissão subira ao «r. Co-
mandante Naval de Brasília aeornpa-
ihada de todos os papéis a ela refe-
•ente para procedimento indicado na
letra "e" do artigo 246, do Regula-
mento do Código de Contabilidade
Pública, isto é, para permissão da
sua aquisição onde for julgado con-
veniente aos interesses do Tesouro e
da Marinha pela falta de licitantes

concorrência convocada.
2.15. — Os preços básicos serão re-

guiados pelo artigo 762, do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca, dando-se sempre preferência aos
mais baixos.

2.16. — O Comando Naval de Bra-
sília reserva-se o direito de adjudica-
ção total cios artigos do Subgrupo
"Mantimentos" do grupo 56 — "Mu-
nição de boca" ao licitante que me-
nor valor oferecer para a ração diária
na base dos preços cotejados em sua
proposta e an tabela de rações em
vigor no Ministério da Marinha.

2.17. — O artigo a ser entregue
deverá ser apresentado segundo a sua
forma industrial ou comercial, con-
tendo obrigatoriamente a marca, pro-
cedência e acondicionamento perfeito,
invólucro original, enfim todos os ca-
racterísticos técnicos que o qualifi-
cam industrial e comercialmente.

O Comando Naval de Brasília es-
clarece aos senhores interessados ser
conveniente obter instruções no Ser-
viço de Intendência, por isso que é
desejo da Administração fazer cum-
prir com rigor o estatuído no aludido
Edital Geral.

Comando Naval de Brasflia, Brasí-
lia, Distrito Federal, em l" de agosto
de 1962. — António Constantino Gi-
faiu — Capitão-de-Corveta (IM) En-
carregado da Divisão de Intendência.

Dias 3 e 8-8-62.


